


















ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SAÚDE
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Of. FES n º 123/2024                                                       Porto Alegre, 23 de maio de 2024.

ÀS COORDENADORIAS REGIONAIS DE SAÚDE

Assunto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO - MGS 

Prezados colegas,

Ao  cumprimentá-los,  e,  em  virtude  da  inoperância  do  sistema  de 

Monitoramento  de  Gestão  da  Saúde  –  MGS,  comunicamos  que  fica  prorrogado  por  30 

(trinta) dias o prazo de entrega do 1º quadrimestre de 2024, do Relatório de Gestão. 

Solicitamos que os responsáveis pela análise do sistema notifiquem os gestores 

municipais de suas regiões quanto ao prazo e, de que não haverá inclusão no CADIN por esse 

motivo.  

Colocamo-nos à  disposição  para  sanar  as  suas  dúvidas  através  do email: 

mgs@saude.rs.gov.br.

Atenciosamente,

CARLA CRISTINA SANTOS DOS SANTOS 
Especialista em Saúde – FES







Audiência Pública  
Relatório de Monitoramento da Gestão em Saúde 

1° Quadrimestre



Receitas



Novas Fontes Antigas Fontes Receitas Rendimentos

Fontes Municipais

1500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos 

40 - ASPS 4.098.870,37 44.950,80



Novas Fontes Antigas Fontes Receitas Rendimentos

Fontes Estaduais

1621 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual

4050 - Farmácia Básica 10.090,17 189,98

4011 - Atenção Básica 58.944,86 3.024,11

4090 - PSF 27.670,72 3.460,28

4160 - Primeira Infância Melhor 6.500,00 992,93

4170 - Samu 30.696,27 216,10

4190 - Vigilância em Saúde 25.000,00 578,27

1.193,48

Total 158.902,02 9.655,15



Novas Fontes Antigas Fontes Receitas Rendimentos

Fontes Federais

1600 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Manutenção das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde

4500 - Atenção Primária 302.947,21 12.653,09

4501 - Samu 69.143,96 893,96

4502 - Vigilância em Saúde 31.738,10 939,89

4503 - Assistência Farmacêutica 64.985,64 2.122,18

Programa SUS Digital 20.375,30 -

Atenção Especializada 206.140,28 -

1601 - Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal – Bloco de Estruturação da Rede 
de Serviços Públicos de Saúde

4505 - Atenção Primária - 10.076,59

1604 - Transferências provenientes do 
Governo Federal destinadas ao 
vencimento dos agentes comunitários de 
saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

33.888,00 191,33

1605 - Assistência financeira da União 
destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem

16.525,47 122,83



Despesas



Novas Fontes Antigas Fontes Despesas

1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 40 - ASPS 2.999.635,52

Subfunção Valor

Atenção Básica 1.893.698,29

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 741.921,14

Suporte Profilático e Terapêutico 128.396,60

Vigilância Sanitária 1.188,00

Vigilância Epidemiológica -

Administração Geral 13.472,76

Outros Encargos Especiais 220.958,73



Novas Fontes Antigas Fontes Despesas

1621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Estadual

4050 - Farmácia Básica 11.000,00

4011 - Atenção Básica 65.021,33

4090 - PSF 39.247,40

4160 - Primeira Infância Melhor -

4170 - Samu 40.928,36

4190 - Vigilância em Saúde -

Total 156.197,09

Subfunção Valor

Atenção Básica 75.252,63

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 40.928,36

Suporte Profilático e Terapêutico 40.016,10

Vigilância Sanitária -

Vigilância Epidemiológica -



Novas Fontes Antigas Fontes Despesas

1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

4500 - Atenção Primária 367.954,64

4501 - Samu 64.312,50

4502 - Vigilância em Saúde 2.391,66

4503 - Assistência Farmacêutica 58.967,55

Programa SUS Digital -

Atenção Especializada -

Total 493.626,35

Subfunção Valor

Atenção Básica 137.068,04

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 213.862,86

Suporte Profilático e Terapêutico 140.303,79

Vigilância Sanitária -

Vigilância Epidemiológica 2.391,66



Novas Fontes Antigas Fontes Despesas

1600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS provenientes do Governo Federal – Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde

4505 - Atenção Primária 8.962,86

1604 - Transferências provenientes do Governo 
Federal destinadas ao vencimento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate 
às endemias 

53.126,46

1605 - Assistência financeira da União destinada à 
complementação ao pagamento dos pisos salariais 
para profissionais da enfermagem

16.525,47

Subfunção Valor

Atenção Básica 41.971,17       8.962,86

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 16.525,47

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica 11.155,29



Gastos com Saúde (PAD)
Tomando como base as despesas liquidadas no período, os gastos com 

Ações e Serviços Públicos de Saúde - ASPS atingiram o montante de R$ 

3.322.915,95, o que corresponde a 14,56% sobre a Receita Líquida de 

Impostos e Transferências. 



MUITO OBRIGADA PELA ATENÇÃO!

Fundo Estadual de Saúde
https://secweb.procergs.com.br/ame3/public/portal-pagamento/index.xhtml

Fundo Nacional de Saúde
https://consultafns.saude.gov.br/#/detalhada

https://secweb.procergs.com.br/ame3/public/portal-pagamento/index.xhtml
https://consultafns.saude.gov.br/#/detalhada


 

 

DECRETO N.º 092/2024, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 
 

 

DECLARA SITUAÇÃO DE 

EMERGÊNCIA NAS ÁREAS 

DO MUNICÍPIO AFETADAS 

POR CHUVAS INTENSAS – 

COBRAE 1.3.2.1.4, 

CONFORME PORTARIA Nº 

260/2022 – MDR. 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUDO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 76, VI, da Lei Orgânica 

Municipal, e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 

 

CONSIDERANDO  

I – As chuvas intensas que atingiram o Município no dia 29 de abril de 2024; 

II – que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os efeitos do 

desastre; 

III – que, em consequência deste desastre resultaram os danos materiais e os prejuízos 

econômicos e sociais, bem como aqueles constantes no Requerimento/FIDE em anexo; 

IV – que concorrem como agravantes da situação de anormalidade: altos volumes de 

chuva, em algumas localidades ultrapassando 300 milímetros diários; previsão de altos 

volumes de precipitação para os próximos três dias a contar deste decreto, resultando em 

danos materiais e prejuízos econômicos e sociais constantes no Requerimento/relatório em 

anexo;  

V – que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência 

desse desastre é favorável à declaração de situação de emergência. 

VI – que o parecer das Secretarias de Desenvolvimento Social e Habitação, de Obras, 

Infraestrutura, Serviços e Trânsito e Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão 

Ambiental, apontam para os danos causados no município; 

VII - Em conformidade com o que estabelece a Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, 

do Ministério do Desenvolvimento Regional, em seu art. 5º, o desastre está classificado 

como sendo de Nível II. 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este 

Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como chuvas intensas - 

COBRADE 1.3.2.1.4, conforme legislação aplicada.  

 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 



 

 

coordenação da Defesa Civil do Município de Agudo, nas ações de resposta ao desastre, 

reabilitação do cenário e reconstrução.  

 

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 

desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o 

objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 

coordenação Defesa Civil do Município de Agudo.  

 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, 

diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, 

a: 

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da 

população. 

 

Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, 

conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e 

consequências. 

 

Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento 

da situação de emergência ou do estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e 

serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedada a recontratação de empresas e a 

prorrogação dos contratos.  

 

Art. 7º. De acordo com a Lei nº 10.878, de 08.06.2004, regulamentada pelo Decreto 

Federal no 5.113, 22 de junho de 2004, que beneficia as pessoas em municípios atingidos 

por desastres e, cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da sua conta 

vinculada ao FGTS. Tal benefício ocorrerá somente se o município decretar situação de 

emergência e se obtiver o reconhecimento federal daquela situação.  

 

Art. 8º. De acordo com o artigo 13, do Decreto nº 84.685, de 06.05.1980, que possibilita 

alterar o cumprimento de obrigações, reduzindo inclusive o pagamento devido do Imposto 

sobre a Propriedade Rural – ITR, por pessoas físicas ou jurídicas atingidas por desastres, 

comprovadamente situadas na área afetada;  

 

Art. 9º. De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitida ao Poder Público em SE ou 

ECP a abertura de crédito extraordinário para atender a despesas imprevisíveis e urgentes; 

  

Art. 10º. De acordo com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, ao 

estabelecer normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, 

permite abrandamento de prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65, se 



 

 

reconhecida a SE ou o ECP;  

 

Art. 11º. De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, da Resolução 369, de 28 de março de 

2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os casos 

excepcionais, tem-se uma exceção para a solicitação de autorização de licenciamento 

ambiental em áreas de APP, nos casos de atividades de Defesa Civil, de caráter 

emergencial; 

 

Art. 12º. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério da Agricultura e 

Pecuária (Mapa) que desenvolve diversos programas para auxiliar a população atingida por 

situações emergenciais, como por exemplo, a renegociação de dívidas do PRONAF e o 

PROAGRO, que garante a exoneração de obrigações financeiras relativas à operação de 

crédito rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos 

naturais; 

 

Art. 13º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 (cento e 

oitenta) dias. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, 29 de abril de 2024; 166.º da Colonização e 65.º da 

Emancipação. 

 

 

LUIS HENRIQUE KITTEL 

Prefeito de Agudo 
 

 

Registre-se e publique-se. 
 

 

 

DANIELA ARGUILAR CAMARGO 

Secretária de Administração e Gestão  

 

DANIELA 
ARGUILAR 
CAMARGO:0307
2104050

Assinado de forma 
digital por DANIELA 
ARGUILAR 
CAMARGO:03072104050 
Dados: 2024.04.30 
08:40:04 -03'00'

LUIS HENRIQUE 
KITTEL:801079
82072

Assinado de forma digital 
por LUIS HENRIQUE 
KITTEL:80107982072 
Dados: 2024.04.30 
08:40:16 -03'00'



 

 

 
 

DECRETO N.º 095/2024, DE 30 DE ABRIL DE 2024. 
 

DECLARA CALAMIDADE 
PÚBLICA NAS ÁREAS DO 
MUNICÍPIO AFETADAS 
POR DESLIZAMENTOS DE 
SOLO – COBRAE 1.1.3.2.1 E 
INUNDAÇÕES – COBRAE 
1.2.1.0.0, CONFORME 
PORTARIA Nº 260/2022 – 
MDR. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AGUDO, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 76, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
e pelo inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, 

 
CONSIDERANDO 

 
I – As chuvas intensas que atingiram o Município a partir do dia 29 de abril de 2024; 
II – A inundação de diversas áreas do Município com a cheia do Rio Jacuí, invadindo 

casas e propriedades; 
III - que o acumulado de chuva ocasionou deslizamentos de morros em várias áreas do 

município; 
 

IV – que o Município disponibilizou todo o aparato disponível para minimizar os efeitos 
do desastre; 

 
V – que, em consequência deste desastre resultaram os danos materiais e os prejuízos 
econômicos e sociais, bem como aqueles constantes no Requerimento/FIDE em anexo; 

 
VI – que concorrem como agravantes da situação de anormalidade: altos volumes de chuva, 
em algumas localidades ultrapassando 600 milímetros diários, resultando em danos materiais 
e prejuízos econômicos e sociais constantes no Requerimento/relatório em anexo; 

 
VII – que o parecer da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência 
desse desastre é favorável à declaração de situação de calamidade. 

 
VIII – que o parecer das Secretarias de Desenvolvimento Social e Habitação, de Obras, 
Infraestrutura, Serviços e Trânsito e Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão 
Ambiental, apontam para os danos causados no município; 

 
IX - Em conformidade com o que estabelece a Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, 
do Ministério do Desenvolvimento Regional, em seu art. 5º, o desastre está classificado como 
sendo de Nível II. 

 
 



 

 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica declarada situação de calamidade nas áreas do município contidas no  
Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, 
em virtude do desastre classificado e codificado DESLIZAMENTOS DE SOLO – 
COBRAE 1.1.3.2.1 E INUNDAÇÕES – COBRAE 1.2.1.0.0, conforme legislação aplicada. 

 
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob coor 
coordenação da Defesa Civil do Município de Agudo, nas ações de resposta ao desastre, 
reabilitação do cenário e reconstrução. 
 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre 
e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de 
facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação Defesa 
Civil do Município de Agudo. 
 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 
Federal, autorizam-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

I – Penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 
II – Usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano. 
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população. 

 
Art. 5º. Em caso de utilidade pública, autoriza-se o início de processos de desapropriação, 
conforme legislação federal aplicável ao tema, com a observância de suas condições e 
consequências. 
 
Art. 6º. Com fundamento na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, ficam dispensadas de licitações as aquisições dos bens necessários ao atendimento do 
estado de calamidade pública e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da calamidade, vedada a 
recontratação de empresas e a prorrogação dos contratos. 
 
Art. 7º. De acordo com a Lei nº 10.878, de 08.06.2004, regulamentada pelo Decreto 
Federal no 5.113, 22 de junho de 2004, que beneficia as pessoas em municípios atingidos por 
desastres e, cumpridos os requisitos legais, autoriza a movimentação da sua conta vinculada 
ao FGTS. Tal benefício ocorrerá somente se o município decretar situação de calamidade e se 
obtiver o reconhecimento federal daquela situação. 
 
Art. 8º. De acordo com o artigo 13, do Decreto nº 84.685, de 06.05.1980, que possibilita 
alterar o cumprimento de obrigações, reduzindo inclusive o pagamento devido do Imposto 
sobre a Propriedade Rural – ITR, por pessoas físicas ou jurídicas atingidas por desastres, 
comprovadamente situadas na área afetada; 
 
 



 

 

 
Art. 9º. De acordo com o artigo 167, § 3º da CF/88, é admitida ao Poder Público em SE ou 
ECP a abertura de crédito extraordinário para atender a despesas imprevisíveis e urgentes; 

 
Art. 10º. De acordo com a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, ao estabelecer 
normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, permite 
abrandamento de prazos ou de limites por ela fixados, conforme art. 65, se reconhecida a SE 
ou o ECP; 

 
Art. 11º. De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, da Resolução 369, de 28 de março de 
2006, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os casos 
excepcionais, tem-se uma exceção para a solicitação de autorização de licenciamento 
ambiental em áreas de APP, nos casos de atividades de Defesa Civil, de caráter calamitoso 
e emergencial; 

 
Art. 12º. De acordo com as políticas de incentivo agrícolas do Ministério da Agricultura e 
Pecuária (Mapa) que desenvolve diversos programas para auxiliar a população atingida por 
situações calamitosas, como por exemplo, a renegociação de dívidas do PRONAF e o 
PROAGRO, que garante a exoneração de obrigações financeiras relativas à operação de 
crédito rural de custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos 
naturais; 

 
Art. 13º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará por 180 (cento e 
oitenta) dias. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO, 30 de abril de 2024; 166.º da Colonização e 65.º da 
Emancipação. 
 
 

LUIS HENRIQUE KITTEL 
Prefeito de Agudo 

Registre-se e publique-se. 

 
DANIELA ARGUILAR CAMARGO 
Secretária de Administração e Gestão

 


